
 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Parecer n. 34/2024  

Projeto de Lei n. 28/2024 – Altera a Lei Municipal nº 1.101/20 para autorizar o 

parcelamento de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme as alterações 

realizadas pela Lei Municipal nº 1.192/22. 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, após análise da matéria, é de PARECER 

FAVORÁVEL à sua regular tramitação nesta Casa de Leis. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Cantagalo/PR, 23/08/2024. 
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